
FORUM MUNICIP,â.L DE DEFISA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE DA CIDADE DE SÃO PAULOOficio 080/2006 

São paulo, t0 de maio de 2006

À Secretaria de Participaçào e parcerias

o plenário do Fórum de Defesa DCA, reunido em sessão ordinária, em 6 do conente més, nacâmara Municipal de vereadores, com os trabalhos s"nao 
"ooià"n"aos 

por José Roberto Alves daSiJva, porém, durante a sessão, sendo aprovado qre u 
"oord"nuçao 

da Executiva será doravanreexercida por Lourival Nonato dos santos, debateu ôoao ,* do.-t"mas da pauta .,processo Eieitoraldo CMDCA - Gesrão 2006-200g.', e sobre esse tema iniciáu aiscussão para, por fim, posicionar_seda fumra q,.re passamos a relatar:

o Forum r\{unicipal DCA de São par.rlo reirera sua posição de não participar da comissão Eleitorardo CMDCA, definida em conformidade com o Decrero M 
"iiiirpa' 

++.lzbn4, d;i;;;";;,vigência, mas em desacordo com o.enr-endimen,o a. qu. e'àiã"iedade Civil qr" i;r;,;; f";,
il".::]r::4 ser responsável peta eteiçào d" ,"u, purlr. poriçào "*, definida rambém por esterorL'Tl no processo de 1004 e fortarecida peras recentes R.isoluçoes 105 e 106 ao cor.rÀ;.ióa, â"
lygÍ2_005 e.que rraz como norma geral no an. I05, 9" :Àí. ,'. E vedada a tndlcaçáo de nomes ou quajquer outra lorma de ingerêncla lo podeÍ públrcô no proccsso de elcolt ddos icpresenrantes da sociedade civiljunro ao Conr"tf.,. aui »ir.i., i" ê.üü 

" 
oo eaof".."",..

3j::::l:i]:::-Ylll:llÍl:q," já tem a prerroBariva de indicar 50oÁ dos membros do GMDCA,
:l:i11:: :",IIlr a 

leC_alr11d: 
apesar de. sua prerrogar.iva cie gerar e cassar decreros, não abriu rnãoerír rncrcaÍ na comrssão Eleitoral seus integiantes de Govemo e, apesar das gestões do Secretáriode Parceria e Participação, não trouxe luz suirciente para.n"orrru. or,.u rorução que retire euarouerscnibra e garanra a desejada isenção do processo, por manter d...; io.-;; l;.;; il"""governantental na Co,trissão, neste piocesso de escolhá.

A Co,stiruição Federal em seus artigos- l. e 204, II, diz que .,todo o poder emana do povo...,,e,
:-111'1,.1 

g.utuul:. que haverá partlcipação da popuiâçao, :.po. ."io cie orsanizaçôes represcnrar;li§. nalorrnulaçáo das poliljcas e no controle oas açôes ern tooos os niue,s,i,
o Fxtatuto da criança e do Adorescente, no art. gg considera como '.direrrizes ,Ja poririca deatendimento:"(...)
-Il criaçio de conselhos ( ) assePurada,a.partlcipaçào populâr parirfuia por mero de orgânizaçóes reprcjenri,r 

'assrgundo leis federal. estaduais e municipars;..(...)
"vl rtobilização da opiniào públic'a no sentido-da indispensável paÍticipação dos diversos segmentos da sociedade,'.Já a Lei Municipal l1.123lgl diz que 'bs consetheiros au'Éã.üua" Civil deverão ser eleiros emAssembléia Geral convocada para esse fim, pelo poder público Municipal,,.

Outios importantes motivos apontados como inade quação da adoção do processo de fato e doacolhimento da devida representação da sociedade ci vil estão presos ao modo banal como é tratadoe caracterizados os cinco segmentos nos parâmetros colocados pelo significado da designaçaoassembléia-geral, conforme previsto na lei ll.123/9l., acolhido no Decieto 3l.il9/92 que nàovrmos caracterizado no processo eleitoral de 2004 uma assembléia-geral. Duranle aquel e processocotnpreendido àluz do deüeÍo 44J2804 aproximadamente 3 mil pessoas participavam do processodos 8 mil inscritos, aquelas pessoas não ocupavam urn mesmo local de mo o s im ultân eo, unr Cosquesltos não contemplado paru carucletiz2içào de uma assemblé -geral
Aienciosamente,
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o Fórunr Municipal de Defesa dos Direitos da criança e do Adolescente da cidade de sào
Paulo vem a público manifestar-se em favor da inlpugnaçâo do pleito da escolha dos
membros da sociedade civil do conselho Municipal dos Direitos <1a criança e do
Adolescente. ocorrido em 28/05/06. no Anhembi. Tal posição se deve às diversas
irregularidades acumuladas no processo eleitoral. algumas das quais já ha'iarnos
denunciado (ofício FMDDCA 80. protocolado em l2105/06 na sEpp*l e que, inclusive.
foram motivo para que nos abstivéssemos de participar da comissão eleitoral deste pleito:
referido processo já estava bastante deslegitimado pelo absurdo do obsessivo controleque o
poder público exerceu para se manter na organização da escolha dos conselheiroi da
sociedade civil e que a lógica (equidade governo/sociedade civil), as normas (preceitos
constitucionais da paíicipação das entidades representativas e resoluções do coNANDA).
os fatos históricos (as escolhas já ocorridas). o bom senso ético (o govemo já indica 50%
dos membros do cMDCA sem que a sociedade civil intervenha na escolha.l iào razõcs que
desaconselharam. se analisadas. o desatinado empenho governamental que já caracterizáva
abuso de poder e fazia presumir interesse de que lossem plantados conselheiros com
interesses estranhos. nas hostes da sociedade civil. ao exercício do dever de garanlir os
direitos de crianças e adolescentes. Daí o FMDDCA se negar a legitimar o piocesso.iá
naquele patamar dos acontecimentos.

FÓRUM MUNICIPAL DE DEFESA DoS DIREITOS DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE DA CIDADE DE SÃO PAULO

Carta Abe rta rrcla Anula ção tla E clçào daSociedade Civil do CMDCA de 28/05/06

Todo o poder emana do pôvo e o Estado Democrático de Direito presume a existência do
devido sistema de paÍicipação da cidadania para que se encontre o êquilíbrio entre o uso da
autoridade pública e o uso da liberdade individual e coletiva. E usar a autoridade pública e
a liberdade individual significa buscar caminhos para restringir toda forma de omissão e
toda forma de abuso. se.ja da autoridade, seja da Iiberda<je.

É neste .ontexto que o Fórum Municipal DCA denuncia a indevida intervenção político
partidária no processo eleitoral da Democracia Participativa. e de modo mais especíÍico os
procedimentos do conselheiro nomeado pelo prefeito (marrtido pelo atual). José Rubens
Domingues Filho. conselheiro que representa sMADS no GMDCA e tanrbém membro da
comissão Eleitoral. Foi veiculada nota na lnternet, com nome de José Rubens Domingues
Filho. que Íbrmula agradecimenros por o PSDB eleger os oito candidatos ao CMDCÃ. c)
Fórum Municipal DCA considera que devem ser apuradas todas as responsabilidades sobre
este assunto e entende que não basta isolar tais responsabilidades na pessoa do Sr..losé
Rubens apenas exonerando-o. já que suas ações disseminaram graves prejuízos aos direitos
e aos procedimentos decorrentes.

* Secretaria Especial para Participação e Parceria

Lourival Nonato dos Santos
Coordenador do FMDDCA-SP
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